
RESOLUÇÃO N• 01/89 

Dá nova re.dação ao "TÍtulo· III -
Das Comissões 11 da Resolução nº 3 
de 20 de Dezembro de 1968 (Arti
gos 43 a 97) • -

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, resolve: 

Artigo 1° - O TÍtulo III -Das 
Comissões, passa a ter a seguinte redação: 

"TÍTULO III - DAS COMISSÕES 

CAPÍTULO I - DisposiçÕes Preliminares 

Art. '43 - Revogado. 

Art. 44 - As Comissões serão: 
1 - Comissões Permanentes; 
2 - Comissões Temporárias. 

CAPÍTULO II - Das Comissões Permanentes· 

SEÇÃO I - DisposiçÕes Preliminares 
Art. 45- As Comissões Permanentes, em nÚmero de sete, 

tem as seguintes denominaçÕes e composição: 

- Comissão de Constituição e Justiça; composta de 9 
membros; 

2 - Comissão de Finanças e Orçamento, composta de 9 mem 
bras; 

3 -Comissão de PolÍtica Urbana, Metropolitana e Meio 
Ambiente, .composta de 7 membros; 

4 - Comissão de Poli ti c a Soci'al e Trabalho, composta de 
6 membros; 

5 - Comissão de EcO[!pmia, composta de 5 .membros; 
6 - Comissão de Educação, Cultura e Esportes, composta 

de 5 membJ;'OS; 

7 -·Comissão de Administração PÚblica, composta de 5 
membros. 

SEÇÃO II - Da Composição das Comissões Permanentes 

Art. 46 - Às Comissões P~rmanentes será assegurada, tan 
~o quanto possivel, representação proporciç-

nal partidaria. 

·§ 1 2 - As Comissões Permanentes e os seus mem 
bras exercerão suas funções até o final do biênio para
o qual tenham sido indicados. 

§"· 2° ·- IJo ato da composição das Comissões Per 
manentes, figurara sempre o nome do Vereador efetivo, -
ainda que licenciado. 

§ 3'- Os suplentes de Vereador'não poderão 
ser eleitos e nem assumir a Presidência e Vice-Presidên 
cia das Comiss~es. · · -

,§ 4º - Todo Ver~ador deverá fazer parte, como 
membro efetivo, de pelo menos uma Comissão·Permanente e 
ser membro substituto de outra. 

Art. 47- Nãb havendo acordo, proceder-se-á.a escolha 
_ ~ dos membros das Comissões Permanentes por elei 

çao da Camara, v2tando cada· Vereador.em um Único nome, -
para c_ada Comissao, considerançlo-se ele i tos a·s mais vo.....:. 
tados. 

§ 1' -,Proceder-se-á a tantos escrutÍnios quan 
tos forem necessarios para completar o preenchimento de
todos os lugares de cada Comissão. 

§ 2 2 - Ha.vendo empate, Considerar-se-á ele i to 
o Vereador do. Partido ainda não representado na Comissão. 

§ 3•_- Se os,empatados se encontrarem em igual 
dade de condiçoes, sera considerado eleito o mais idoso7 

Art; 4~- A votação para a c9nstituição·de cada uma das 
c_çmissoes Permanentes se fara mediante voto nominal, em 

-· cedula separada, impre-ssa, d!!tilografada, mimeografada 
ou manuscrita, com a indicaçao do_nome do votado e assi
nada pelo votante, observado o disposto no art. 315. 

Art. 49 -A c9nstituição das Comissões Permanentes far-
se-a.na ·Ordem do Dia da primeira Sessão Ordiná 

ria de ca:da bienio da legislatura.. -

§ 1• - Se a constituição das Comissões Perma
nentes se fizer mediante acordo, a Ordem do· Dia será de~ 
tinada apenas à proclamação. 

§ 2' - Se, por qualquer motivo, não se efeti
var nessa mesma Sessão a constituição de todas as Comis
sõe~ Permanentes, a fase da Ordem~do Dia das Sessões Or
dinarias subsequentes se destinara ao mesmo fim, até pl~ 
na consecução desse objetivo. 

§ 3R - Dentro da mesma legislatura, os manda
tos·dos membros de uma Comissão Permanente ficam automa
tic~ente prorrogados até que se proceda a sua recomPo
siçao. 
Art.·; 50 - Con~t_ituldas "as. ComissÕ~s Permanentes, reunir-

se-a cada uma delas para, sob a Presidência. dó 
mais idoso de seus membros presentes, .. proceder à eleição 
do Presidente· e do Vice-Presidente. 

Art. 51 . ...: Os membros das Comissões Permanentes serão des 
~ titUidos· caso não comPareçam a cinco reuniÕes-

ordinarias ·consecutivas. 

_ § 1~ - A destituiçãO dar-se-á por simples pe-
tiçao de qua!quer Vereador dirigida ao Presidente da Câ
mara que, apos compr~var a autenticidade das faltas de-
clarará vago o cargo na Comissão. ' 

§ 2' - Não se aplicará o disposto neste artigo 
ao Vereador que ·comunicar. ao PreSidente da Comissão as 
razões de sua ausência para post~rior justificação das , 

.. faltas per:;mte o ·Presidente da C amara, nos termos da al~:. 
nea "d" do artigo 17, desde que deferido o pedido de ju~ 
tificação. 

§ 3' - O Vereador destituÍdo nos termos do pr~ 
sente artigo não poderá ser· designado para integrar -
nenhuma outra Comissão Permanente até o final do biênio. 

Art. 52 - No caso de vaga, licen:;;a ou impedimento de qu_a!_ 
quer mem~ro das Comissoes Permanentes, cabera 

ao Presidente da Camara a designação do substituto, me
diante indicação do LÍder do Partido a que pertença o 1~ 
gar. 

Parágrafo Único - A substituição perdurará en
quanto persistir a licença ou o impedimento . 
. Art. 53 - Poderão, ainda, participar das reuniÕes das Co 

missões Permanentes, como convidados, técnicoS 
de reconhecida competência ou representru-í'tes· de entida
des idÔneas, em condiçÕes de propiciar esclarecimentos 
sobre ·o assunto submetido à apreciação das ··inesmas. ---~. 

Parágrafo Único - Esse convite será formulado 
pelo Presidente da Comissão, por iniciativa prÓpria ou a 
requerimento de qualquer Vereador. 
Art. 54 - A Imprensa Oficial eublicará anualmente a con~ 

ti tuição das Comissoes Permanentes. . · 

SEÇÃO III - Da Competência das Comissões Permanentes 

Art. 55 - Às Comissões Permanentes em razão de matéria 
de competência cabe: ' 

I - estudar proposiçÕes e outras matérias submetidas ao 
seu exame, dando-lhes parecer, oferecendo-lhes SUbs

titutivos e Emendas; 
II - promover estudos, pesquisas e investigaçÕes sobre 

problemas de interesse pÚblico, ·relativos a sua co!!! 
petência; 
III ·- tomar a iniciativa da elaboração de proposiçÕes 11 

gadas ao estudo de tais problemas ou decorrentes -
de indicação da câmara ou de dispositivos regimentais. 

IV- rediSir,o vencido em primeira_discussão ou em dis-
cussao unica e oferecer redaçao final aos projetos, 

de acordo com o s"eu mérito, bem como, quando for o caso, 
propor a reabertura da discussão nos termos regimentais; 

V - realizar audiências pÚblicas com entidades da socie-
dade; , 

VI - ouvir eis Secretários Municipai·s e Presidentes de Au 
tarquias .e Empresas de Economia Mista, sobre assun= 

tos inerentes às suas atribuiçÕes, aempi'e·que convocados 
pela câmara Municipal, no exercÍcio de suas funções fis
calizadoras. 
VII --receber petiçÕes; "reclamaçÕes, representações ou 

queixas de qualquer pessoa, cçntra atos ou admis
soes das autoridades ou entidades publicas municipais; 

VIII - solicitar aó Prefeito informações sobre assuntos 
inerentes à Ad~inistr,ação, ouvido o Plenário da 

Câ'Tlara; 
IX - fiscalizar os atos da Administração direta e indire · 

ta do MunicÍpio nos termos da legislaçãopertinent~ 
eni especial para verificar da regularidade, eficiência e 
eficácia dos seus Órgãos no cu~primento dos objetivosin~ 
titucionais, recorrendo ao auxilio do Tribunal de Contas 
do MunicÍpio sempre que riec.~ssário. 

§ l' - os proj~tos e demais proposiçÕes distri 
buÍdos às Comissões, serao examinados por_relator, desii 
nado ou, quan.do f9r o caso, por subcomissao, que emitira 
parecer sobre o mer.ito. 

, § 2• ·- A Comissão de Constituição e Justiça e 
a Comt'ssão de Finanças e Orçamento manifestar'-se-ão · so
bre a constitucionalidade e sobre os aspectos financei
ros e orçamentários de qualquer proposição. , 

Art. 56 - É d~ competência especifica: 

I - Da Comissão de Constituição e Justiça: 
a) opinar sobre o aspecto constitucionalL legal e re. 

gimental das proposiçÕes, as quais não poderao tramitar
na câmara ·.sem o seu parecer, salvo nos casos expressarne!!_ 
te previstos neste Regimento; 

b) desincumbir-se de outras atribuiçÕes que 'lhe con
fere o Regimento. 
II - Da comissão de Finanças e Orçamento: 

a) opinar sobre: 
1 - pr9posiçÕes referentes ~ matéria ~ributá,ia, 

abertura de creditas, emprestimos publicas, divida publi 
· ca e outras qÍJe, direta ou ... indiret"amerite, alterem a des= 
pesa ou a rec~ita do Municipio, acarretem responsabilid~ 
des para o erario Municipal; 

2 - a proposta orçame~tária do ~unicÍpio, sugerin 
do ou promovendo as modificaçoes necessarias e sobre as
Emendas que lhe forem ·apresentadas; 



3 - as proposiçÕes que fixarem os vencimentos do 
funcionalismo; 

b) elaborar a redação final do Projeto da Lei Orça
mentária; 

.c) elabo·rar Projeto de Decr~to Legislativo sobre os 
subs.idios e verba de representaçao do Prefeito e Vice
Prefeito; 

d) elaborar Projeto de Resolução que disponha sobre 
a remuneração.dos Vereadores; 

Ili - Da Comissão de Politica Urbana, Metropolitana e de 
Meio Ambiente: 

a) opinar sobre: 

1 - todas as proposiçÕes e matérias relativas 
ao cadastro territorial do Municipio e a planos gerais e 
parciais de urbanização ou reurbani.zação, ao zoneamento 
e ao uso e ocupação do solo; 

2 -· todas ~s proposiçÕes e matérias atinentes 
à realização de obras e serviços pÚblicos e ao seu uso e 
gozo, à venda·, hipoteca, permuta, outorga de concessão 
administrati'va ou do direito real de uso de bens imÓveis 
de propriedade do Municipio; 

3 - todas as proposiçÕes e matérias relativas· 
aos serviços de utilidades pÚblicas, sejam ou não de con 
cessão mUnicipal, e planos habitacionais elaborados ou
executados pelo MunicÍpio, quer diretamente, quer por in 
termédio de autarquias ou entidades paraestat~is; -

4 - todas .as proposiçÕes e matérias referentes 
aos serviços pÚblicos realizados ou prestados pelo Muni
cÍpio, seja diretamente, seja por intermédio de autar
quias ou outros Órgãos paraestatais, excluÍdos os de as
sistência médico-hospitalar, de pronto-socorro e de tran~ 
portes; 

b) examinar~ a titulo informativo, os serviços pÚ
blicos d~ concessao estadual ou federal que interessem 
ao Municipio. 

- opinar sobre: 

1 - todas as proposiçÕes e matérias relaciona 
das, .direta ou indiretamente, com os transportes coleti= 
vos ou individuais, a frete e os de carga, a sinalização 
das vias urbanas e estradas municipais e a respectiva si 
nalização, bem assim como os meios de comunicação; -

2- opinar sobre todas as proposiçÕes·que di
. gam respeito ao cor;>trole d~ poluição ambiental 1 em todos 
o~ seus aspectos, a proteçao da vi~a humana e a preserv~ 
çao dos recursos naturais; . - . IV - Da Comissao de ·Poli ti c a Social e. ·Trabalho 

- opinar sobre: 

1 - to9as a~ proposi~Ões e m~térias relativas à 
higiene, à saude publica e a assistencia social; 

2 - todas as prdposiçÕe~ e· matérias atinentes ~ 
prestaçao, pelo MunicÍpio, de assistência médico-hospita 
lar e de seus serviç'os de pronto-socorro aos seus servi= 
dores ou à população; 

3 - todas as proposiçÕes e matérias que digam res 
peito as condiçÕes sanitárias de fabricação, beneficia-
mento ou comercialização de produtos ou gêneros alimenti 
cios; 

4 - to.das as prop9siçÕ"es e matérias que versarem 
sobre .a profilaxia sanitaria, em todos os seus aspectos; 

, s_- todas as proposiçÕes e matérias pertinentes 
as relaçoes de trabalho; 

V - Da Comissão de Economia 

opinar sobre: 

1 - todas as proposiçÕes e matérias relativas· a ec~ 
nomia urbana e rural e ao seu desenvolvimento técnico e 
cientifico aplicada à IndÚstria e ao Comércio de produ-
tos; · · 

? - t9das as proposiçÕes e matérias que digam res
peito a Industria e ao Comercio e a· todas as atividades 
de prestação de serviços desempenhadas no Municipio; 

3 -.proposiçÕes e matérias relativas à qualidade, 
quantidade, peso, medida e fiscàlizaçãó de preço de pro
dutos e utflidades consumidas no MunicÍpio da Capital; 

--.... 4 - promover campanhas de .esclarecimentos junto à 
popuiàção, viabilizando condiçÕes gerais em defesa do con 
sumidorj · -

5 - receber, analisar, avaliàr as reclamaçÕes, con 
sultas, denúncias e sugestões apresentadas por consumidÕ 
res ou entidades representativas, transformando-as em me 
didas legislativas, dentro do âmbito de sua competência
constitucional; 

6 - encaminhar aos órgãos competentes, ás denún
cias, irregularidades, crimes e contravenções que viola
rem interesses coletivos ou individuais dos consumidores; 

7 - todas as proposiçÕes e matérias rel~tivas ao 
turismo; 

8 - oferecer perspe·ctiva de aparelhamento e melho
rias do .turism_o; 

9 - participar ·como observador dos assuntos e dos 
empreendimentos turisticos, julgados do seu interesse; 

· 10 - todas as proposiçÕes e matérias relativas ao 
abastecimento de gêneros alimenticios no MunicÍpio da Ca 
pital; -

11 - promover medidas destinadas a melhorar as con
diçÕes de alimentação pÚblica; 

_ 12.- planeJamento, organização e incentivo ga prod~ 
.. çao agrícola, generos hortifrut.igranjeiros, pecuaria, e 

animais de pequeno corte; 

' 13 - a eromoção de campanhas de esclarecimento jun-. 
to a populaçao. 

VI - Da Comissão de Educação, Cultura e Esportes 

a) - opinar sobre: 
1 - todas as proposiçÕes e matérias relativas 

ao conJunto de 9onhecimentos tendentes a g~rantir a pre
servaçao ~a memoria da·cidade no plano estetico, paisa
gÍstico, de seu patrimÔnio histÓrico, seus valores cultu 
r ais e artisttcos; --

2 - todas 'as proposiçÕes que verS~rem sob"I-e d!, 
nominação de prÓprios, vias e logradouros publicas; 

_ 3 - ~odas as proeosiçÕes que versarem sobre a 
tpncessao de títulos honorificas, outorga de honrarias, 
prêmios ou homenagens a,pessoa"s que reconhecidamente 
tenham prestado serviços ao MunicÍpio; 

, . _ 4 ~ todas as proposiçÕes e ma~érias re!ativas 
a educaçao fisica escolar, ao esporte, a recreaÇao, ao 
lazer; 

5 - ofere~er ~erspectivas de aparelhamento e 
melhorias da educaçao fisica escolar, do esporte, da re
creação, do lazer; · 

6 - participar como observador dos assuntos des 
portivos, dos prçgramas oficiais de recreàção e lazer jui 
gados do seu interesse; 

7 ~ todas as proposiçÕes e matérias relativas 
à educação e ao ensino; 

8 - todas as proposiçÕes e matérias que versa
rem· sobre diretrizes e bases da educação e reformas do 
magistério municipal; 

9 - todas as proposiçÕes e matérias que envol
vam o sistema de concessão de bolsas dé estudos com fina 
lidada de assistência à pesquisa tecnolÓgica e cientifi~ 
ca para o aperfeiçoamento do ensino; 

10- todas as proposiçÕes'e matérias que digam 
respeito ao desenvolvimento do programa da merenda esco
lar junto aos estabelecimentos da rede oficial de ensino 
do MunicÍpio. 
VII - Da Comissão de Administração PÚblica 

- opinar .sobre: 
1 - todas as proposiçÕes e matérias que se rela

cionem com o pessoal fixo e variável da Prefeitura e da 1 
cãmara. 

2 _;_ nolmas gerais de con·tratação em todas as mo
dalidades, para a administração pÚblica direta e, indire
ta. 
Art. 57 - É vedado às Comissões Permanentes, ao aprecia

rem proposição ou qualquer matéria submetida 
:ao seu exame, opinar.sobre aspectos que não sejam de sua 
atribuição especifica. 

SEÇÃO IV - Dos. Presidentes e· Vice-Presidsntes das Comis
sões Permanentes 

Art. 58 - Os Presidentes e Vice-Presidentes das Comissõm 
Permanen:tes serão .escolhidos em ele·ição inter

na, na forma do disposto no art. 50. 

Art. 59 - Ao Presidente da Comissão Permanente compete: 
1 - convocar reuniÕes extraordinárias, de ofi

cio ou a requerimento da maioria. dos membros da Comissãq 
2 - fixar, ·cte comum. acordo· com os membros da 

Comissão, o horário das reuniÕes ord~nárias; 

3 - presidir as reuniõês e nelas manter a or-
dem; 

4 - determinar a leitura das atas das reuniÕes 
e submetê-las a votos; 

5 - dar conhecimento à Comissão da matéria re
cebida e distribui-la aos relatores, designados mediante 
rodÍzio, do qual farão parte, para emitirem parecer; 

6 ~ conceder a palavra durante as reuniÕes; 

7 - advertir ·o orador que se exceder no decor
rer dos debates ou faltar à consideração para.com seus 
~ares; 

8 - interromper o orador que se desviar da ma
téria em debate; 

9 - submeter a voto as questões em debate e 
proclamar o resultado das votações; 

10 - conceder vista dos processos, fazendo obser 
v ar os prazos regimentais, exceto quanto às propos.i turas 
coll) prazo fatal :para apreciação; -

11 - assinar em primeiro lugar, na .qualidade de 
presidente, oS pareceres da-Comissão; 

12 - enviar à Mesa toda a matéria da Comissão 
destinada ao conhecimento do Plenário; 

13 - promover a eublicação dos extratos dasAtas 
e dos pareceres da Comissao na Imprensa Oficial; 

14 - solicitar ao Presidente da Cãmara providên 
cias no sentido de serem indicados substitutos para mem~ 
bras da ComissãO, em caso de vaga, licença ou impedimen
to; 

15 - representar a Comissão nas suas relações 
com a Mesa e com outras Comissões; 

16- resolver,· de acordo com o Regimento, todas 
as questões de ordem suscitadas nas reuniÕes da Comissãq 

17 - apresentar ao Presidente da cãmara relató
rio mensal e anual dos trabalhos da Comissão; 

18 - encaminhar ao Presidente da cãmara as soli 
c!ta~Ões de Justificação das faltas de membros da Comia~ 
sao as reunioes. 

Parágrafo Único ·- O Presidente da Comissão não 
poder~ furtcionar como relator, mas terá voto em todas as 
deliberações internas, além do voto de qualidade quando 
for o. caso. 



Art. 60 - D~s atos ~ deliberaçÕes do presidente da Comi~ 
·sao cabera recurso de qualquer de seus membros 

para o Plenário da Comissão. 
Art. 61 - Nas ausências do Presidente às reuniÕes, subs

titui-lo-á o Vice-Presidente. 
Parágrafo Único - Nas ausên·ci~s ... simultâneas dó 

Presidente e do Vice-Presidente, a presidencia das reu
niÕes da Comissão caberá ao mais idoso dos membros pre
sentes. 
Art. 62 - Se, por qualquer razão, o· Presidente deixa~ de 

fazer parte da Comissão, ou renu~ciar à presi
dência, proce~er-se-á a nova eleição para escolha de ·seu 
sucessor, salvo se faltarem menos de tres.meses para o 
término da sessão legislativa, sendo, neste caso, subs
tituldo pelo Vice-Presidente. 

·Art. 63 - Quando duas ou mais Comissões Permanentes apre 
ciarem proposiçÕes ou qualquer mat~ria~em reu~ 

nião conjunta, a presidência dos trabalhos cabera ao mais 
idoso Presidente de Comissão dentre os presentes. 

· .Parágrafo Único - N.a auljência dos Presidentes, 
a Presidência dos trabalhos cabera aos Vice-Presidentes, 
na ordem decrescente das idades e, na falta destes, aos 
mais idoso dos membros presentes. 
Art. 64 - Os Presidentes das ComissÕes Permanentes reu-

nir.-se-ão .mensalmente, sob a Presidência do 
Presidente da Câmara para examinar assuntos de interesse 
comum das·comissões e assentar proVidências sobre o me
lhor e mais rápido andamento das proposiçÕes. ' 

SEÇÃO.V- Das Reuniões 
Art. 65 - As Comissões Permanentes reunir-se-ão: 

a) ordinàriarnente, uma vez por semana; 

b) extraordinàriam~nte, sempre que necessário, 
mediante convocação escrita, quando feita de ofÍcio pe
los respectivos Presidentes, ou a requerimento da maio
ria dos membros da Comissão, mencionando-se, em ambos os 
casos; a matéria qtie deva ser aprec~ada. 

§ 1• - Quando a câmara estiver em recesso, as 
COmi~sões só poderão reunir-se em caráte~ extraordinár~ 
para tratar de assunto rel.evante e inadiavel. 

§ 2• - As Comissões não poderão. reunir-se du
rante o transcorrer ·de SessÕes O.rdinárias, ressalvadas 
as exceções expressamente previstas neste Regimento. 

Art. 66 - As Comissões Permanentes devem reunir-se no 
recinto da cãmara Municipàl 'com a presença da 

maioria absoluta de seus membros. 

Parágrafo Único - Quando ·.pÓ r qualquer .motivo 
a reunião tiver de realizar-se em .outro local, e indis
pensável a comunicação.pessoal a todos os membros da Co-
missão. · 
Art. 6? - Salvo deliberação em· contrário, as reuniÕes de 

Comissões Permanentes serão pÚblicas. 

§ 12 - Nas re~niÕes Secretas sÓ poderão estar 
presentes os membros da Comissão e as.pessoas por ela 
convocadas, servindo de Secretário um qe seu~ membros d~ 
sign~do pelo Presidente ou ~ juizo da Comissao .• um fun
cionaria da Secretaria da Camara. 

§ 2• - Nas reu~iões secretas deliberar-se~á 
sempre sobre a conveniência de ser discutido e vo.tado em 
sessão secreta da cãmara o assunto nela tratado. 

§ 3• -os· documentos,relativos à matétia que, 
a juizo da Comissão, deva ser apreciada em Sessao secre
ta da câmara, serão entregues e~ sigilo à Mesa, direta
mente pelo Presidente da.Comissao. 
Art. 68 - Das .reuniões das Comissões lavrar-se-ão atas,' 

com o .sumário do.que nelas houver ocorrido, a~ 
sinadàs pelos membros presentes. 

Parágrafo Único - As atas das reuniÕes secre
tas, uma vez aprovadas ao término da reun~ão, depois de 
rubricadas em todas as folhas e lacradas pelo P~esidente 
da Comissão, serão recolhidas aos arquivos da Camara. 

SEÇÃO VI - Doa Trabalho.a 

Art. 69 - As Comissões somente deliberarão com a presen
ça da maioria de seus·membros. 

Art. 70- Salvo as·exceçÕes previstas neste Regi~ento, 
para· emitir parecer sobre qualquer mat~ria, c~ 

da Comissão terá o prazo de quinze dias, prorrogavel por 
mais ·~to dias, pelo Presidente da câmara, a requerimen
to devidamente fundamentado. 

§ 1• - O prazo previsto neste artigo começa a 
corrér a partir da data em que o processo der entrada na 

.Comissão. 
§ 2• - o Presidente da éomissão, dentro do pra 

zo máximo de três dias Úteis, designará os respectivos
relatores. 

. § 3• - o relator terá o prazo improrrogável de 
oito dias para relatar o processo, contados a partir da 
data de distribuição. 

§ 4• - Se houver pedido .de vista, esta será 
concedida pelo prazo máximo· de dois dias, comum e impro! 
rogável, nunca, porém, com transgressão do limite dos 
prazos estab_elecidos no "caput" deste artigo~ 

§ s• -'só se concederá vista do processo depo~ 
de estar o mesmo devidamente relatado. 

§'60- Não serão aceitos pedidos 
processos em fase de redação de acordo c~m 
primeira diac~ssão, nem em fase de redaçao 

de vista para 
o vencido em 
final. 

Art. 71 - Decorridos 9s prazos previstos no arti~o ante-
rior, devera o processo ser· devolvido a Secre

taria, com ou sem parecer, sendo que, na falta deste, o 
Presidente da Comissão declarará o motivo. · 

Art. 72 - Dependendo o parecer de exame de qualquer ou-
• tro processo ainda,não chegado à Comissãok de-

vera seu Presidente requisita-lo ao Presidente da Cama
ra, sendo que, neste caso, os prazos estabelecidos no 

art. 70 ficarão sem rlúência, por dez dias corridos, no 
máximo, a partir da data da requisição. 

Parágrafo Único - A entrada do processo requi
sitado na Comissão antes de decorridos os dez dias dará 
continuidade à fluência do prazo interrompido. 

Art. 73 - Decorridos os prazos de todas as Comissões a 
que tenham sido enviados, poderão os processos 

ser incluidos na Ordem do Dia, com ou sem parecer, pelo 
Presidente da câmara, de oficio, ou a requerimento de 
qualquer Vereador, independentemente do pronunciamento 
do Plenario. 

Parágrafo Único - Para os fins do disposto no 
artigo, o Presidente da câmara, se necessário, determina 
rá a pronta tramitação do processo. -

Art. 74 -As Comissões Permanentes deverão solicitar do 
Executivo,por intermédio do Presidente da Câma 

ra, todas as informações julgadas necessárias. -

§ 1• - O pedido de informações dirigido ao Exe 
cutivo interrompe os prazos previstos· no art. 70. -

§ 2• - A interrupção mencionada no pa:,.ágrafo 
anterior cessará ao cabo de tr.inta dias corridOf?, Conta
dos da data em que for expedido o respectivo oficio, .se 
o Executivo, dentro daquele prazo, não tiver prestado ·as 
informações requisitadas. 

§ 3• - A remessa das informações antes de decor 
ridos os trinta dias dará continuidade à fluência do pra
zo interrompido. · -

§ 4• - As informações requisitadas do Executi
vo, a que se refere o "caput" do presente artigo_ serão 
apreciadas e processadas pela Comissão Permanente autôno 
mamente aos autos do processo em curSo. -

.§ s• -Somente serão incluÍdos no processo sob 
exame ·da Comissão Permanente os pareceres desta emanados. 

Art. 75 - O recesso da câmara interrompe todos os prazos 
consignados na presente Secçao. 

Art. 76 - Quando qualquer processo for distribuldo amais 
de uma Comissão, cada qual dará seu parecer se 

paradamente, ouvida em primeiro lugar a Comissão de Conã 
tituição e Justiça quanto ao aspecto legal ou constitu-
cional e, em Último, a de Finanças e Orçamento, quando 
for o caso. 
Art. 77 ·- ExcluÍdo. 
Art. 78 - Mediante comum acordo de. seus Presidentes, em 

caso de urgência justificada,: poderão as Comis 
sões Permanentes realizar reuniÕes conjuntas para exame
de proposiçÕes ou qualquer matéria a ~las submetidaS, f! 
cultando-se, neste caso, a apresentaçao de parecer con-
junto. · 

Parágrafo Único - Ocorrendo a hipÓtese previs
ta neste artigo, colhidos os pronunciamentos de todas as 
Comissões Reunidas, caberá ao Presidente da Comiss~o de 
méri tó indicar o relator do parecer conjunto .. 

Art. 79 - A manifestação de uma Comissão sobre de.termina 
da matéria não exclui a possibilidade de nova

manifes~ação mesmo em proposição de s~a autoria, se hou
ver razoes que a justifiquem e o Plenario assim delibe
rar. 

Art. 80 -As disposi9Ões_e prazos estabelecidos na pre
sente sec~ao nao se aplicam aos projetos com 

prazo para apreciB:çao estabeleci_Q.o em lei. 

SEÇÃO VII - Dos Pareceres 
Art. 81 - Parecer é o pronunciamento da Comissão sobre 

qualquer materia sujeita ao seu estudo. 

Parágrafo Único- Salvo nos casos,expressarnen
_te previstos neste Regimento, o parece·r sera escrito e 
constará de três partes: 

I - exposição da matéria em exâme; 

.II - conclusões do rel.ator, tanto quanto possí
vel sintéticas com sua opinião sobre a conven!ência da 
aprovação ou rejeição total ou parcial da materia e,qu"!! 
do for o caso, oferecendo-lhe substitutivo ou emenda; , 

III - decisão da Comissão, com a assinatura dosl 
membros que votaram a favor ou contra. 

Art. 82 - Os membros das Comissões· emitirão seu juizo so 
bre a manifestação do relator, mediante voto.-

§ 1• - o relatÓrio somente será transformado 
em parecer se aprovado pela maioria dos membros da Comi~ 
sao. 

§ 2• - A simples aposição da assinatura, sem 
qualquer outra observação, implicará na concordância to
tal do signatário a manifestação do relator •. 



Art. 83 - Para efeito de contagem de votos emitidos, se
rão ainda considerados; 

I - favoráveis, os que tragam ao lado da assi
natura do votante a indicação ·ncom restriçÕes" ou "pelas 
conclusões 11 ; 

II - contrários, o~ que tra~am ao lado da assi
natura do votante a indicaçao. "contrario" .• 

Art. 84 - Poderá o membro da Comissão exarar "voto em S~ 
parado", devidamente fundamentado: 

a) - 11 pelas conclusões11
, ql:,!~do, embora favorá 

vel às conclusÕes do relator, lhes de··outra e dive-rsa -
fundámentação; 

"b) - "aditivo", quando, embora favorável às 
conclusões do relator, acrescente novos argumentos a sua 
fundamentação; 

c) - "contrário", quando ~e oponha frontalmen
te as conclusões do .relator. 

§ 1• - O voto do relator não acolhido pela maio 
ria da Comissão consti t~irá "voto vencido". -

§ 2!1 - O "voto em separado 11 divergente qu não 
das conclusões do relator, desde que acolhido pela maio
ria da Comissão passará a· constituir seu parecer. 

Art. 85 - Para emitir parecer verbal, nos casos eXpressa 
mente previstos neste Regimento, o relator aõ 

fazê-lo indicará sempre -os nomes dos membros da Comissão 
ouvidos e declarará q~ais o~ ~ue se m!"ifestaram favorá
veis e quais os contraries a proposiçao. 

Art. 86 - Concluido o parecer da Comissão de Constitui-
ção e Justiça pela inconstitucionalidade ou 

ilegalidade de qualquer proposição, deverá o mesmo ser 
~ubmetido ao Plenário, a fim de,- em discussão e votação 
unicas, ser apreciada essa preliminar. 

Parágrafo Único - Aprovado o parecer da Comis
são de Constituição e Justiça que concluir pela inconsti 
tucionalidade ou ilegalidade da proposição, esta será ar 
quiva~a; rejeitado o earecer, será a proposição encamin= 
hada as demais Comissoes. 

CAPÍTULO III - DAS COMISSÕES TEMPORÁRIAS 

Art. 87 - As Comissões Temporárias são: 

1 - Comissões Especiais 

2- Comissão de -inquérit~ 
3 - Comissão de Representação 

Art. 88 - Comiss.Ões Especiais são aquelas que se desti-
. ':'am à. elab'?ração e apreciaç~o de e~tudos de pro 
olemas mun~cipa~s e a tomada de posiçao da Camara em ou~ 
tros assuntos de reconhecida relevância. 

Art. 89 - As Comissões Especiais serão constituidas me
diante requeri~ento subscrito por um terço, no 

minimo, dos membros da Camara. 

~ 
artigo sera 
di ente' sem 
voto. 

1• - O requerimento a que alude o presente 
discutido e votado no Prolongamento do Expe
encaminhamento de votação, nem declaração de 

§ 2 9 - Para o,; efeitos do disposto no art. 231 
o ~residente designará, de oficio, Comissão Relatora de . 
tr~s Vereadores p~ra, s~b a Presidência do primeiro de
signado, atender a exigenci·a regimental. 

Art. 90 - O reguerimento propondo a constituição áe Co
missao Especial deverá·indicar, necessàriamen-

te: 
a) - a finalidade, devidamente fundamentada; 
b) - o nÚmero de membros; 

c) o prazo de funcionamento, que nao poderá 
ser superior a 90 (noventa) dias. 

§ 1• - A_Comissão Especial que nao se instalar 
e iniciar seu~ trabalhos dentro do prazo máximo de quin
ze dias estara automaticamente extinta. 

~ 2·• - A Comissão, devidamente instalada, pode 
ra, a crite~io de seus membros, desenvolver seus traba-
lhos no periodo de recesso parlamentar. 

Art. 91 - Ao Presidente da Câmara caberá indicar os Ve
readores que comporão a Comissão, assegurando

se, taryto quanto possivel, a representação proporcional 
partidaria. 

Parágrafo Único - Será Piesidente da Comissão 
E~pecial primeiro signatário do requerimento que a pro
pos. 

Art. 92 - Concluid!?s seus trabalhos, a çomissão _Especial 
, ~laborara parecer sobre a materia, enviando-o 
a publicaçao. 

Parágrafo Único - De~erá o Pres;dente da C~mi~ 
são Especial comunicar em Plenario, atraves de questao 
de ordem, a conclusão de seus trabalhos, mencionando a 

- data em que o respectivo parecer foi publicado na Impren 
sa Oficial. -

Art. 93 - Sempre que a Comissão Especial julgar necessa-
rio consubstanciar o resultado de seu trabalho 

numa proposição apresentá-la-á em-separado, constituindo 
seu parecer a respectiva justificação. 

Art. 94 - Se a Comissão Especial deixar de concluir seus 
trabalhos dentro do prazo estabelecido, ficará 

automaticamente extinta, salvo se o Plenário houver apro 
vado, em tempo hábil, prorrogação de seu prazo de funciÕ 
namento, a requerimento de membro da Comissão, formuladO 
através de questão de ordem. 

Parágrafo Único- SÓ será admitido um pedido 
de prorrogação na for~a do presente artig~, não podendo 
o prazo ser superior aquele fixado originariamente para 
funcionamento da Comissão Especial. 

Art. 95 - Em hipÓtese alguma será objeto de deliberação 
requerimento propondo a constituição de Comis

s~o Especial para tratar de ~ssunto de competência esp~ 
cifica de qualquer das Com~ssoes Permanentes. 

Parágrafo Único - No caso do presente artigo, 
o Presidente da Câmara despachará' de plano o requerimen-
to à Comissão Permanente respectiva. · 

Art. 95 - Serão criadas Comissões Especiais de Inquérito 
sobre fato determinado que se inclua na compe

tência municipal, sempre que o requerer pelo me-nos um 
terço dos membros da câmara. 

§.1' -Não será criada Comissão Especial de In 
quérito enquanto estiverem funcionando concomitantemente 
pelo menos 5 (cinco), salvo de·r1beração por parte da maio 
ria da câmara. -

§ 2• - A Comissão Especial de Inquérito funcio 
nará na sede da câmara, não sendo permitidas despesas -
com viagens para seUs membros. 

§ 3' - Organizar os seus serviços administra-
ti vos. 

Art. 97 -. As Comissões de ReJ2resentação têm por final ida 
de representar a Camara em atos externos, de 

caráter social e serão constituidas por deliberação da 
Mesa, do Presidente ou a requerimento subscrito, np mini 
mo, pela maioria absoluta da câmara, independenteménte -
de deliberação do Plenário. 

§ 1• - Os membros da Comissão de Representação 
serão designados de imediato pelo Presidente. 

§ 2' -A Comissão de Representação constituÍda 
a requerimento da maioria absoluta da câmara será sempre 
presidida pelo primeiro de seus signatários, quando dela 
não faça parte o Presidente da Câmara. 

Art. 98 - Aplicam-se às Comissões Especiais; Especiais 
d~ Inquérito e_de Represent~ção, no que coube~ 

as disposiçoes regimentais relativas as Comissoes Perma
nentes•'. 

Câmara Municipal de São Paulo, 17 de Fevereiro 
de 1.989. 

O Presidente, 

EDUARDO MATARAZZO ·suPLICY 

Publicada na Diretoria Geral da Câmara Municipal de São 
Paulo, em 17 de Fevereiro de 1 .• 989. 

O Diretor Geral, 

OSWALDO JOÃO QUINTINO DA SILVA 




